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ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTOS RELATIVOS AS
DOTAÇÕES CONSTANTESDA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2005 E AOS RESTOS A PAGAR

DE 2004, DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA Nº 39, DE 29 DE MARÇO DE 2005

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
32000 - MIN. DE MINAS E ENERGIA 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000 14.000

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 116, 118, 120, 124, 125, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 138,
139, 140, 141, 142, 147, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 168, 172, 174, 175, 176, 180,
185, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

<!ID770137-0> PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 227, DE 1o- DE JULHO DE 2005

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 12, inciso I, alíneas “b” e “c”,
do Decreto no 5.379, de 25 de fevereiro de 2005, alterado pelos Decretos nos 5.449, de 25 de maio de
2005, e 5.463, de 13 de junho de 2005, resolvem:

Art. 1o Alterar os limites de que trata o anexo II do Decreto no 5.379, de 25 de fevereiro de
2005, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2o Alterar o detalhamento constante do Anexo I da Portaria Interministerial MF/MP no 39,
de 29 de março de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2005, na forma do
Anexo II desta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO
Ministro de Estado da Fazenda

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

ACRÉSCIMO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTOS RELATIVOS AS DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2005 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2004,

DE QUE TRATA O ANEXO II DO DECRETO Nº 5.379, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
38000 - MIN. DO TRAB. E EMPREGO 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000
53000 - MIN. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600
TO TA L 4.600 4.600 4.600 4.600 4.600 4.600

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 116, 118, 120, 124, 125, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 138,
139, 140, 141, 142, 145, 147, 148, 149, 150, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 168, 172, 174, 175,
176, 179, 180, 181, 185, 246, 247, 249, 250, 280, 281, 293 e suas correspondentes, resultantes da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTOS RELATIVOS AS
DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2005 E AOS RESTOS A PAGAR

DE 2004, DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 39,
DE 29 DE MARÇO DE 2005.

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
38000 - MIN. DO TRAB. E EMPREGO 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000
53000 - MIN. DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600
TO TA L 4.600 4.600 4.600 4.600 4.600 4.600

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 116, 118, 120, 124, 125, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 138,
139, 140, 141, 142, 147, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 162, 164, 166, 168, 172, 174, 175, 176, 180,
185, 246, 247, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

Art. 4º. O valor mínimo de cada prestação, salvo disposição de lei, será idêntico ao estabelecido
para os parcelamentos ordinários.

Art. 5º. Na vigência do parcelamento de que trata esta Portaria, o débito estará com a exi-
gibilidade suspensa, nos termos da lei, aplicando-se-lhe, relativamente ao registro no Cadastro In-
formativo dos créditos não quitados do setor público federal - CADIN, o disposto no art. 7º, II, da Lei
nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

Art. 6º. É delegada competência para disciplinar o parcelamento de que trata esta Portaria:
I - ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional na hipótese do inciso I do art. 1º;
II - ao Secretário da Receita Federal, quanto aos débitos a que se refere o inciso II do art.

1º;
III - aos titulares dos demais órgãos, na hipótese do inciso III do art. 1º.
Art. 7º. Fica revogada a Portaria MF nº 4, de 13 de janeiro de 1998.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

<!ID768496-0> PORTARIA No- 223, DE 30 DE JUNHO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no art. 12, inciso II, do Decreto no 5.379, de 25 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto no

5.449, de 25 de maio de 2005, resolve:
Art. 1o Alterar os limites de que tratam os anexos I e III da Portaria Interministerial no 39, de

29 de março de 2005, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO

ANEXO I

REDUÇÃO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2005 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2004, DE

QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 39,
DE 29 DE MARÇO DE 2005.

REDUÇÃO
R$Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUN ATÉ JUL AT É
AGO

ATÉ SET ATÉ OUT AT É
NOV

ATÉ DEZ

26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 54.830 180.774 306.718 432.662 558.606 649.153 649.153

F o n t e s : 1 0 0 , 111 , 11 2 , 11 3 , 11 5 , 11 6 , 11 8 , 1 2 0 , 1 2 4 , 1 2 5 , 1 2 7 , 1 2 9 , 1 3 0 , 1 3 1 , 1 32,133,134,135,138,139,140,141,
142,147,148,149,151,153,155,157,158,162,164,166,168,172,174,175,176,180,185,246,247,249,250,280,
281,293 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES
CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2005 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2004, DE

QUE TRATA O ANEXO III DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MF/MP Nº 39,
DE 29 DE MARÇO DE 2005.

ACRÉSCIMO
R$Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUN ATÉ JUL AT É
AGO

ATÉ SET ATÉ OUT AT É
NOV

ATÉ DEZ

26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 54.830 180.774 306.718 432.662 558.606 649.153 649.153

Fontes:145, 179 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

<!ID768495-0> PORTARIA Nº 222, DE 30 DE JUNHO DE 2005

Dispõe sobre o parcelamento simplificado de créditos da Fazenda Nacional,
nas condições que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil, e tendo em vista o disposto
nos §§ 6º e 7º do art. 11 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º. Poderá ser concedido, de ofício, parcelamento simplificado para o pagamento dos
débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas seguintes hipóteses,
conforme o caso:

I - pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em qualquer caso, quando inscrito o débito na
Dívida Ativa da União;

II - pela Secretaria da Receita Federal, quando se tratar de tributos ou contribuições por ela
administrados;

III - pelos demais órgãos do Ministério da Fazenda que efetuem a arrecadação e a cobrança, na
via administrativa, de outras receitas da Fazenda Nacional.

§ 1º. A concessão de ofício, de que trata o caput, pode ser realizada no momento da notificação
da constituição, existência ou inscrição do débito e, a qualquer momento, pela unidade que administra
a cobrança, inclusive por meio eletrônico de amplo acesso público.

§ 2º. Não se aplicam ao parcelamento de que trata este artigo as vedações contidas no art. 14
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 3º. Em se tratando de débitos ajuizados garantidos por arresto ou penhora, com leilão já
designado, o parcelamento só será admitido se celebrado perante a autoridade administrativa, a seu
exclusivo critério, mantidas, em qualquer caso, as garantias prestadas em juízo.

Art. 2º. O pagamento da primeira parcela importa em confissão irretratável da dívida e adesão
aos termos e condições estabelecidas pela lei e demais formalidades para o parcelamento de débitos com
a Fazenda Nacional.

Art. 3º. Para os fins do disposto nesta Portaria, a consolidação do valor do débito e o cálculo
dos encargos e acréscimos serão efetuados de acordo com a legislação vigente à data em que for
expedido o aviso de cobrança para o pagamento parcelado.

<!ID768497-0> PORTARIA Nº 224, DE 30 DE JUNHO DE 2005

Divulga os valores de arrecadação realizada até o mês de maio de 2005, para fins
de avaliação institucional e cálculo da Gratificação de Incremento da Fisca-
lização e da Arrecadação - GIFA e da parcela do pró-labore.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto na Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, no Decreto nº 5.189, de 19 de agosto de 2004, e na
Portaria Interministerial nº 45/MP/MF, de 30 de março de 2005, resolve:

Art. 1º Divulgar os valores da arrecadação realizada até o mês de maio de 2005 e os valores fixados
como meta mensal para fins de atribuição da Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação -
GIFA institucional e do pró-labore, conforme demonstrativo:

Valores em R$ Milhões
PERÍODO META GIFA

PRÓ-LABORE 
ARRECADAÇÃO

E F E T I VA 
ÍNDICE REALIZAÇÃO

DA META
até maio 2005 126.954 133.727 105,33%

Art. 2º Para fins de atribuição da GIFA institucional, referente ao período de avaliação cor-
respondente ao mês de maio de 2005, o percentual a ser atribuído aos integrantes da Carreira Auditoria
da Receita Federal é de 35% (trinta e cinco por cento), conforme art. 2º do Decreto nº 5.189, de 19 de
agosto de 2004.

Art. 3º Para fins de atribuição da parcela do pró-labore institucional, referente ao período de
avaliação correspondente ao mês de maio de 2005, o percentual a ser atribuído aos integrantes da
Carreira de Procurador da Fazenda Nacional é de 8,25% (oito vírgula vinte e cinco por cento), conforme
art. 4º do Decreto nº 5.189, de 19 de agosto de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PALOCCI FILHO
<!ID768526-0>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 30 de junho de 2005

PROCESSO No: 17944.000710/2005-03. INTERESSADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES E BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR.
ASSUNTO: Contrato de Cessão de Crédito entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES e a União, com a interveniência da BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BN D E S PA R .
DESPACHO: Com fundamento nas disposições da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, e tendo em
vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
autorizo a celebração do contrato com a emissão dos títulos, cujas características aprovo, condicionada
a assinatura à prévia apresentação das certidões negativas de débito pertinentes, na forma da legislação
em vigor.

ANTONIO PALOCCI FILHO
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